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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 23466.000527.2024-48

ASSUNTO:  1ª Análise da Documentação Técnica de empresa licitante - 2ª colocada - referente ao objeto Reforma/ampliação de um novo espaço para
alimentação dos estudantes (refeitório, PNAE e cantina) do Campus Natal Centro Histórico deste IFRN

À Comissão de Licitação do IFRN

Sobre a documentação técnica da proposta de preços referente a Concorrência nº 90001/2024/ Campus Natal Centro Histórico deste IFRN, apresentada pela
empresa AC ENGENHARIA LTDA, 2ª colocada no certame com desconto de 16,60%, inscrita no CNPJ sob nº: 08.389.289/0001-57, seguem as considerações:

1 – ANÁLISE DA PROPOSTA

1.1– Em análise de do valor do salário base da mão de obra nas composições de preços unitários (CPU) foi constatado que existem valores abaixo da
convenção coletiva, quando se retira os encargos sociais dos valores da mão de obra o valor fica abaixo de convenção coletiva.

O salário horário conforme Convenção Coletiva com número de registro no MTE RN000029/2024 de um profissional (pedreiro, carpinteiro e etc) é de 7,89
R$/h, que aplicado os encargos sociais de horista (116,21%) neste valor do salário horário mínimo terá 16,70 R$/h com os encargos sociais

O mesmo deve ser visto com os valores de servente e auxiliar

Sendo assim, a Licitante deverá ajustar os valores de mão de obra nas CPUs para atender o valor mínimo da convenção coletiva da categoria conforme
encargos sociais apresentados sem alterar os valores finais dos preços unitários dos serviços, haja vista que a Licitante atendeu o critério de aplicação do
desconto linear nos preços unitários em todos os serviços.

A Licitante deverá apresentar todas as CPUs para nova análise.

Permaneço à disposição de V.Sa. Senhoria para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,
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